
 
 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 008/2025 

 

 

O  MUNICÍPIO  DE POMBOS/PE,  através  da  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
RURAL, com sede na Av. Joaquim Falcão, 119  - Centro – Pombos- CEP: 55.830-000 Portal: 
www.pombos.pe.gov.br, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará CHAMADA PÚBLICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 75, inciso l da Lei Federal Nº 14.133/2021, 
regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 004/2023, de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor Proposta, observadas as discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 22/05/2025, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

comprasdireta.pombos@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
https://pombos.pe.transparenciamunicipal.online/ 

app/pe/pombos/1/avisos-dispensas-de-licitacao 
 

 

1. OBJETO: Contratação de empresa para o contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
manutenção em logradouros públicos na execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico (tapa 
buraco) na zona urbana do município de Pombos-PE, para atender as necessidades da secretaria de Infraestrutura 
Urbana e Rural, nos termos do projeto básico em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas  no termo 
de referência, anexo I do edital. 

 
1.1 Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos; 

 
1.1.1 ANEXO I - Termo de Referência. 
1.1.2 ANEXO I -A – Projeto Básico 
1.1.3 ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços. 

1.1.4 ANEXO III- Declaração de atendimento ao inciso XXXlll do art. 7º da CF 
1.1.5 ANEXO IV - Declaração de reserva de cargos PcD. consoante Art. 92 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

1.1.6 ANEXO V - Declaração impedimentos o Art. 14 da Lei Federal n' 14.133/2021. 
1.1.7 ANEXO VI - Minuta do contrato . 

 
 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO l DA LEI 14.133/2021 

http://www.pombos.pe.gov.br/
https://pombos.pe.transparenciamunicipal.online/


 
 

  

 

2.1 As despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação correrá à conta dos recursos previstos no orçamento 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 

2000 – PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 

2008 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

15 – URBANISMO 

451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 

1502 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 

2.44 – MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 

 
 

1.1 O Valor Global estimado para a presente contratação é de R$ 119.875,92 (Cento e dezenove mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 

3.1 , resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração, que será considerado Valor Máximo 
Admissível para a contratação. 

3.2 Com base no Preço apurado na tabela SINAPI/2025, devendo ser observar os Preços Máximos Unitários dos 
itens que compõem a contratação, conforme indicados no Anexo I -A projeto básico. 

 

 

4.1 0 presente CHAMAMENTO PUBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da 
data de publicação do AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025, sendo que as Propostas de Preços e 
Documentos. deverão ser encaminhados para o Endereço Eletrônico, e-mail: comprasdireta.pombos@gmail.com 

4.2 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Até o Dia 22/05/2025 às 14 h. 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.ESPECIFICAÇÃO DE VALOR ESTIMADO 

4. PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

mailto:comprasdireta.pombos@gmail.com


 
 

  

4.3 A Empresa que ofertar a Proposta de Menor Preços será convocada pela Secretaria de Infraestrutura 
Urbana e Rural a encaminhar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO para Endereço Eletrônico: e-
mail: comprasdireta.pombos@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas, após o recebimento da convocação. 

4.4  

 

5.1 Poderão participar do processo os contidas neste edital e seus Anexos interessados estabelecidos no País, que 
atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido. 

5.2 Não poderão participação esta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar Contratos Administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência; 
 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder Administrativa ou Judicialmente; 

 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14' da Lei Federal Nº 14.133/21; 

 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão Nº 746/2014 - 
TCU Plenário). 

 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou 

ainda penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos 11 e 1 

IV do Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

              A Proposta Preços deverá ser apresentada de acordo com o item 4.1 deste Edital 

6.1 A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste Edital, redigida em papel timbrado 
do INTERESSADO por Meio Mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas. usuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada 
nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando. obrigatoriamente: 

 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP. telefone/e -mail e pessoa de contato; 

 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na 
forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$) Ocorrendo divergência entre o 
preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 
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c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua apresentação. 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
d) Na Proposta de Preços deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas 

com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

 
6.1.1.  O Interessado deverá encaminhar,   juntamente com a proposta Comercial, planilha orçamentária,  
composição de custo, cronograma fisico-financeiro, quadro de composição do BDI e Encargos Sociais. 

 
6.2 - O envio da proposta, nos moldes exigidos neste Edital, ocorrerá por meio do email 
comprasdireta@gmail.com 

6.3 - O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá somente após o aceite da proposta 
vencedora, por meio email ora mencionado no prazo de duas após a solicitação; 

6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
 – Durante a abertura do prazo para o envio dos documentos de habilitação os licitantes poderão retirar ou 
substituir os documentos de habilitação anteriormente enviado; 
 
6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos  julgamento da proposta; 

 
6.6 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos. contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente 
às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços. 

 
6.7 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a INTERESSADO examinar todos os documentos 
exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas as condições nele contidas 

 
6.8 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 
julgando-se pela desclassificação; 

6.9 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

 

7.1 0s documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por por 
sua natureza, não contenham validade. 

7. HABILITAÇÃO 



 
 

  

7.2 Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação contante no : 

7.2.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente Registrado ou Inscrito. 
 

7.2.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Em se tratando de Micro empreendedor individual MEl: Certificado da Condição de Micro 
empreendedor Individual – CCMEl; 

 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de N 1.751/2014: 

 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO: 

 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO: 

g) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRFI. 

 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 

7.2.3 Habilitação Económico-Finaceira 

a) Certidão Negativa de feitos sobre a Falência expedida pelo distribuidor da SEDE DO INTERESSADO. 

7.2.4 Habilitação Técnica 
 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região onde 

está situada a sua sede, relativa à licitante e ao seu responsável técnico. 

b) Comprovação técnico-operacional: comprovação de aptidão da licitante, pela execução de 

serviços compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, através de Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), em nome da empresa, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, demonstrando a aptidão da licitante para desempenho das seguintes atividades consideradas 

de elevada relevância técnica e valor significativo: 

 



 
 

  

SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE MÍNIMA 

EXECUÇÃO DE  PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M³ 20,00 

 

 

 

b.1) Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que 

não tenha se originado de contratação.  

b.2) O(s) atestado(s) deverá (ão) conter, explicitamente, todos os dados necessários à comprovação 

das características e quantitativos dos serviços executados, além das datas de início e término das 

obras.  

b.3) As exigências relativas à qualificação técnica foram interpretadas em consonância com o disposto 

no art. 37, XXI da Carta Magna, juntamente com os demais dispositivos infraconstitucionais, de modo 

a possibilitar a ampla participação de competidores interessados em contratar com a Administração, 

assegurar a economicidade da contratação e garantir, sempre que possível, o tratamento isonômico. 

c) Comprovação técnico-profissional: comprovação da licitante possuir em seu quadro 

(empregados, sócios ou diretores), na data prevista para a entrega da proposta, profissional habilitado 

detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de serviços compatíveis com o objeto da 

licitação, devendo o(s) atestado(s) ser(em) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado(s) na entidade de classe competente. Na(s) certidões(s) deverá(ão) 

estar contemplado(s) o(s) seguinte(s) serviço(s) de maior relevância técnica e financeira significativo, 

como descritos abaixo: 

 

SERVIÇOS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

c.1) A comprovação da aptidão será feita por Certidão de Acervo Técnico – CAT expedida pelo CREA / 

CAU e por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente 



 
 

  

registrados na respectiva entidade de classe;  

c.2) O profissional que não estiver elencado no hall de responsáveis técnicos da Certidão de Registro 

da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional para atendimento ao item c.1), 

deverá anexar a devida Certidão de Registro na entidade de classe competente, para garantia do 

atendimento do item a); 

c.3) A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira de 

trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de 

prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum e, caso dito contrato ainda 

não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal de futura contratação do profissional 

indicado;  

c.4) É vedada a indicação de um mesmo profissional técnico por mais de uma empresa licitante;  

c.5) A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 

profissionais cujos atestados forem apresentados pela licitante para comprovação da capacidade 

técnico-profissional em atendimento ao item c.1);  

c.6) Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase 

de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de 

profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 

comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o 

respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART / RRT do profissional que está sendo 

substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela 

CONTRATANTE;  

c.7) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 

comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou 

recurso. 

                        Documentação Complementar de Habilitação 

a) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o Art.14 da Federal Nº 
14.133/2021,  conforme modelo ANEXO V; 

 
b) Declaração de que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência - PcD e 
para Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo ANEXO 
IV; 

 



 
 

  

 

8.1 Poderá esta Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, revogar o presente Edital. No todo em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado. 

 
8.2 A Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, poderá anular o presente Edital em parte, caso ocorra 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
8.3 A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 

 
8.4 Após a fase de classificação da Proposta, não cabe desistência da mesma de fato superveniente, e desde que 
aceito pela Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural salvo por motivo justo decorrente. 

 
8.5 Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei. da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista. entre si e os responsáveis 
por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente. 

 
8.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável, 
por parte do INTERESSADO. das exigências e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência. 

 
8.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou. caso tenha sido o vencedor. a rescisão do 
contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

8.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do vencimento observando-se 
que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Secretaria e Infraestrutura Urbana e 
Rural. Exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
8.9 A Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, comunicará as interessadas, qual a empresas que 
enviou a propostas de menor preços. 

 
        Pombos/PE, 16 de maio de 2025. 
 
 

 
Adalberto Rodrigues Chalegre Neto Weinberg 
Secretaria de Infraestrutura Rural e urbana 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

  
 

 
 
 
 
 

ANEXO  I – Termo de   Referência 
 
 
 

ANEXO I – A -  PROJETO BÁSICO



 

   

 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 ANEXO-II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

A. Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

009/2025 

FORNECEDOR CNPJ: 

ENDEREÇO FONE: 

 

 

 

 

 
VALOR POR EXTENSO: ( .............................................................................................. ) 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
conforme cronograma 

 
VALIDADE DA PROPOSTA 
 
60 (sessenta) dias 

 

 
FORNECEDOR 

 
 / /    

Data Assinatura/Carimbo 

 

 
DECLARO QUE NO PREÇO COTADO ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS, TAIS COMO FRETE, SEGURO. TAXAS, 
TRIBUTOS E OUTROS GRAVAMES QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O OBJETO LICITADO, BEM COMO QUE O PRODUTO 
SERÁ ENTREGUE NO ESTABELECIMENTO DO 
CONTRATANTE, SEM ÔNUS (CIF/SALVADOR). 

 

 
OBSERVAÇÕES: 



 

   

 
1 - A contratada deverá cumprir as normas gerais, legais e regulamentares, que disciplinam a execução 
do fornecimento Contratado; 

 
2 - A contratada obedecerá aos procedimentos que se encontram em vigor e os apresentados pela 
Contratante. 

 
3 - O translado do objeto será de responsabilidade da Contratada. 

 
 

     Local,    xxxx de xxxxxxxxxxx de  2025 
 
 
 

Assinatura  do representante legal



 

   

 
 

 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 ANEXO-III 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 

 
(nome da empresa)   , 
inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu representante legal, 
Sr(a)   , portador da carteira de identidade nº 
 ,  e  do  CPF  nº  ,  sediada  (Endereço  completo) 
 , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Federal Nº 
14,133/2021, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para realização de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não emprega, para qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

(cidade),     de  de     . 
 
 
 
 

(NOME E Nº DE IDENTIDADE DO DECLARANTE) 



 

 

           ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD 

 
A Empresa  , declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de 

reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para feabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em 
atenção ao Art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

 
 

 
(cidade),     de  de     . 

 
 
 
 

(NOME E Nº DE IDENTIDADE DO DECLARANTE 



 

   

                       ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS 

 
 
 

 
A Empresa  , declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos 
impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o Art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

 
 
 
 

(cidade),     de  de     . 
 
 

 
(NOME E Nº DE IDENTIDADE DO DECLARANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

   

 
ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº  
Dispensa de Valor nº  
CONTRATO Nº       /2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS-PE, sediada na Av. Joaquim Falcão, 109, Centro – Pombos-PE, cep: 
55.630-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.049.848/0001-21, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Elias 
Batista de Lima, brasileiro, cédula de identidade nº 2.748.898 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 400.981.924-
34, residente e domiciliado nesta cidade, posteriores doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado à 
empresa: XXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, com endereço na XXXXXXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXXX, neste ato Representada pelo Sr. XXXXXXXXX – inscrito no CPF nº XXXXXXXXXX e RG nº XXXXX, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordados os termos deste contrato, 
sujeitando-se as partes a Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência/projeto básico que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A contratação tem prazo de vigência de 180 (Cento e oitenta) dias, contado da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

1.1. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  



 

   

1.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 

1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da 
data do orçamento estimado, em (.../.../...). 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  



 

   

7.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;  

8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de 30 (Trinta) dias; 



 

   

8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30  (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

8.1.11. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso; 

8.1.12. comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.13. fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

8.1.14. realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.15. exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.1.15.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.1.15.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.1.15.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.1.15.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

8.1.15.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis; 

8.1.16. arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas; 

8.1.17. assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

8.1.18. previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


 

   

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.1.2. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. comunicar ao Contratante, a eventual impossibilidade de realização ou finalização do serviço no 
prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis; 

9.1.7. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


 

   

9.1.9. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.10. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.1.11. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

9.1.12. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.13. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.14. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.15. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

9.1.16. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.17. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.18. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação; 

9.1.18.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com idade entre 
quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22 de novembro de 2018. 

9.1.19. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.20. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 



 

   

9.1.21. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.1.22. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9.1.23. manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.1.24. apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.1.25. apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 

9.1.26. observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.1.27. atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.1.28. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.1.29. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.1.30. instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.1.31. adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.1.32. estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.1.33. obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.1.34. elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.35. refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.1.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.36.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.1.36.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.1.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros.  

9.1.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura. 

9.1.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.1.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.1.36.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.1.36.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 
caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR números 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.1.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf


 

   

9.1.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, quelibere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.1.37.2. na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

9.1.38. responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia; 

9.1.39. realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

9.1.40. providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 
e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. O Contratado apresentará, no prazo máximo de  10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco) por cento  do valor inicial do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a execução 
do contrato e por 3 (três) meses após o término da vigência contratual, e permanecerá em vigor mesmo que 
o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.2.1. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.3 deste Contrato. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF


 

   

10.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

10.4.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.4.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

10.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

10.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta vinculada ao 
contrato, com correção monetária. 

10.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de (...) dias, contados da data em que 
for notificada. 

10.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.11.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.11.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20


 

   

10.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do Contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

10.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

10.15.  O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2 
a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4


 

   

acima deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.2.4.2. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.4.2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.4, de 0,5% (cinco décimos por 
cento) a 15% (quinze por cento)...) do valor do Contrato; 

11.2.4.4. compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.5 a 11.1.8, de 15% (quinze por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causadoao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


 

   

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da lei 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

12.1.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


 

   

12.1.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

   

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. Programa de Trabalho: (...); 

14.1.2. Elemento de Despesa: (...); 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP. 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

17.1.  Fica eleito o foro da comarca de Pombos, Pernambuco, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes. 

Pombos, em (...) de (...) de 2025. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

1.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136

